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2643178- C3/ 2019-05029/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE 

 

 

 

 

Processo: 00006735920198173370 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

CICERO JOSIMA ALVES DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO 

LESÃO PREEXISTENTE 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido em 22/07/2017, 

resultando em invalidez permanente. 

A parte autora requereu administrativamente indenização à ré alegando lesões em ambos os joelhos e na face. 

Assim, foi realizada pericia técnica a qual apurou que o autor sofrera trauma em ambos os joelhos, 

APRESENTANDO SEQUELAS PERMANENTES SOMENTE NO JOELHO ESQUERDO com repercussão residual (10%), 

efetuando o pagamento no valor de R$337,50: 
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Ocorre que, conforme já informado em sede de defesa, o autor também possui o sinistro nº 201333095001, em 

razão de ACIDENTE OCORRIDO EM 14.07.2010, no qual, através de laudo pericial, ficou apurada a 

existência de invalidez em 50% NO JOELHO ESQUERDO E 25% NA FACE: 
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LAUDO PERICIAL 

 

Importante esclarecer que foi celebrado acordo no valor de R$ 4.455,00(quatro mil e quatrocentos e cinquenta 

e cinco reais) referente ao processo 101780620138170001 que tramitou perante a 6ª VARA CIVEL DA COMARCA 

DE RECIFE / PE. 
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Deste modo, entendendo a Autora, erroneamente, ter direito ao valor da indenização do seguro DPVAT, 

propôs a presente demanda, pleiteando a diferença que entende ser devida. 

Exposta e informada a existência de outro sinistro anterior ao ora pleiteado, vem pleitear em juízo, objetivando o 

recebimento da diferença de verba indenizatória alegando, agora, ter sofrido acidente ocorrido em 22/07/2017, 

ADUZINDO NOVAMENTE TER SOFRIDO LESÃO NO JOELHO ESQUERDO E NA FACE. 

Cumpre ressaltar que a ré já havia pagado no processo judicial supracitado a indenização às lesões alegadas pelo 

autor, através de um acordo. 

Ocorre que o autor requereu novamente a indenização já paga, agora em sede administrativa, recebendo, 

conforme comprovado acima, o valor de R$337,50. 

NÃO SATISFEITO EM RECEBER DUAS VEZES INDENIZAÇÃO PELAS MESMAS LESÕES, 

PLEITEIA NOVAMENTE INDENIZAÇÃO ATRAVÉS DA VIA JUDICIAL, ALEGANDO TÊ-LAS 

SOFRIDO EM ACIDENTE OCORRIDO EM 22/07/2017. 

EXCELÊNCIA, RESTA CABALMENTE DEMONSTARDO QUE O REQUERENTE SUSTENTA SEU 

PLEITO INDENIZATÓRIO EM LESÕES IDÊNTICAS ÀS QUE FORAM INDENIZADAS 

ANTERIORMENTE!!! 

IMPORTANTE INFORMAR QUE O AUTOR JÁ RECEBEU EM RAZÃO DO JOELHO ESQUERDO E DA FACE O VALOR 

TOTAL DE R$ 5.130,00(cinco mil, cento e trinta reais), ressaltando que o teto máximo indenizatório para 

qualquer um dos joelhos é de R$ 3.375,00(três mil e trezentos e setenta e cinco reais) 

 

 

Diferente do que tentar fazer crer o autor, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar com 

veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez. 

Ademais, cabe ressaltar que estranhamente o autor apresenta aos autos somente a ressonância magnética 

realizada no joelho direito, todavia, no processo administrativo apresenta ressonância magnética de ambos os 

joelhos e, analisando ambas as ressonâncias, concluímos que SOMENTE O JOELHO ESQUERDO APRESENTOU 

SEQUELAS PERMANENTES DECORRENTES, SUPOSTAMENTE, DO ACIDENTE EM QUESTÃO, conforme 

demonstrado abaixo: 
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ASSIM, CONFORME COMPROVADO ACIMA, FICA DEMONSTRADO O DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE 

PLEITO INDENIZATÓRIO ANTE AS LESÕES PREEXISTENTES NA FACE E NO JOELHO ESQUERDO.  

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autoral. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto 

novo acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc é a medida que se 

impõe. 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE AS LESÕES E O ACIDENTE DATADO EM 22/07/2017 

 

Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, o ilustre perito afirma que a parte autora possui 

sequelas no joelho direito com repercussão leve (25%) e na face com repercussão residual (10%). 
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Ressalta-se a discrepância entre as avaliações médicas. Administrativamente, foi apurada a ausência de lesões 

no joelho direito e na face, reconhecendo somente a lesão no joelho esquerdo com repercussão residual 

(10%) e no presente laudo judicial o expert apura lesão no joelho direito e na face. 

ORA, EXA., COMO BEM DEMONSTRADO ACIMA, A PARTE AUTORA HAVIA SOFRIDO 

SEQUELAS PERMANENTES SOMENTE NO JOELHO ESQUERDO, TODAVIA, A RÉ JÁ 

EFETUOU O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO REFERENTE ÀS LESÕES EM PROCESSO 

JUDICIAL ANTERIOR E TAMBÉM EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

ADEMAIS, CABE REITERAR A INFORMAÇÃO DE QUE EM MOMENTO ALGUM A PARTE AUTORA COMPROVA 

QUE AS LESÕES EXISTENTES NA FACE E NO JOELHO DIREITO DECORRERAM DO ACIDENTE EM QUESTÃO, 

JUNTANDO À EXORDIAL SOMENTE DOIS DOCUMENTOS DE ATENDIMENTO MÉDICO, CONFORME 

DEMONSTRADO ABAIXO: 
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Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

CASO NÃO SEJA ESTE O ENTENDIMENTO DO DOUTO JUÍZO, REQUER A INTIMAÇÃO DO ILUSTRE PERITO PARA 
ESCLARECER SE HÁ NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E AS LESÕES APRESENTADAS. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

SERRA TALHADA, 14 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

Num. 56470179 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/01/2020 09:55:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011509552013900000055552759
Número do documento: 20011509552013900000055552759



15/01/2020

Número: 0000673-59.2019.8.17.3370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada 

 Última distribuição : 16/04/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CICERO JOSIMA ALVES DOS SANTOS (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56470
180

15/01/2020 09:55 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

Num. 56470180 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/01/2020 09:55:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011509552027500000055552760
Número do documento: 20011509552027500000055552760



Num. 56470180 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/01/2020 09:55:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011509552027500000055552760
Número do documento: 20011509552027500000055552760



15/01/2020

Número: 0000673-59.2019.8.17.3370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada 

 Última distribuição : 16/04/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CICERO JOSIMA ALVES DOS SANTOS (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56470
181

15/01/2020 09:55 ANEXO 2 Outros (Documento)



 

Num. 56470181 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/01/2020 09:55:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011509552037400000055552761
Número do documento: 20011509552037400000055552761



Num. 56470181 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/01/2020 09:55:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011509552037400000055552761
Número do documento: 20011509552037400000055552761



15/01/2020

Número: 0000673-59.2019.8.17.3370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada 

 Última distribuição : 16/04/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CICERO JOSIMA ALVES DOS SANTOS (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56471
782

15/01/2020 09:55 ANEXO 3 Outros (Documento)



 

PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CICERO JOSIMA ALVES DOS
SANTOS

AMERICAN LIFE
COMPANHIA DE SEGUROS

3170517993 Serra Talhada Invalidez Permanente

22/07/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TRAUMA NOS JOELHOS.

PACIENTE COM INSTABILIDADE EM JOELHO ESQUERDO, REALIZA TRATAMENTO CONSERVADOR.
REALIZOU RNM DE JOELHO ESQUERDO, QUE EVIDENCIOU ROTURA CRÔNICA DE LIGAMENTO CRUZADO ANTERIOR
E ESPESSAMENTO DE LIGAMENTO COLATERAL MEDIAL, SUGERINDO LESÃO PARCIAL PRÉVIA.
SEM COMPLICAÇÕES.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL RESIDUAL DO JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

06/11/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

DISCRETA INSTABILIDADE DO JOELHO ESQUERDO.

Médico examinador: Andre Gustavo Ferreira de Souza

CRM do médico: 19340

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 %
Em grau residual - 10

%
2,5% R$ 337,50

Total 2,5 % R$ 337,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

LEONARDO NEVE

17742

UF do CRM do médico: PE
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 08/11/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 337,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CICERO JOSIMA ALVES DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00914

CONTA: 000000035758-9

Nr. da Autenticação 84249D573F6D9B52

Num. 56471783 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/01/2020 09:55:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011509552055800000055552763
Número do documento: 20011509552055800000055552763



15/01/2020

Número: 0000673-59.2019.8.17.3370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada 

 Última distribuição : 16/04/2019 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CICERO JOSIMA ALVES DOS SANTOS (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56471
784

15/01/2020 09:55 ANEXO 5 Outros (Documento)



 

Num. 56471784 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/01/2020 09:55:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011509552063400000055552764
Número do documento: 20011509552063400000055552764



Num. 56471784 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/01/2020 09:55:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011509552063400000055552764
Número do documento: 20011509552063400000055552764



Num. 56471784 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/01/2020 09:55:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011509552063400000055552764
Número do documento: 20011509552063400000055552764


	Cabeçalho
	Índice
	Outros (Documento) | NUM: 56471784 | 15/01/2020 09:50

